
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA
PARECERES

Consultoria Geral da República
— Lei n? 4.380-64, art. 65, § 5Ç. 

Possibilidade legal de aquisição de 
imóveis pelos ocupantes.

— As Leis ns. 3.990, de 7-12-61 e 
4.581, de 11-12-64 não são in
constitucionais.

— Exigência de diploma para efeito 
de readaptação. Art. 3’ da Lei 
n'' 4.084, de 1962. Aplicação.

— Servidores da extinta Comissão Fe
deral de Abastecimento e Preços 
(COFAP). Competência da Supe
rintendência Nacional do Abaste
cimento (SUNAB) para julgar 
atos praticados pelo pessoal per
tencente ao órgão incorporado 
«ex vi» da Lei Delegada n? 5, de
1962.

— Professores da Faculdade de Far
mácia e Odontologia de Juiz de 
Fora. Solicitação de efetivação 
como catedráticos. Impossibilidade 
de atendimento, face a preceito 
constitucional. Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal.

— Acumulação de cargos. Conceito 
de cargo técnico ou científico in- 
serto no artigo 3Ç do Decreto nú
mero 35.956, de 1954. Aprecia
ção.

Retificação de enquadramento. N í
vel Universitário. Enfermeiro. 
Aplicação do parecer do Conselho 
rederal de Educação.

Ato Institucional. Demissão como 
conseqüência da suspensão de di
reitos políticos. Autoridade com
petente para baixar o ato.

PR 12.711-65 — N* 269-H, de 18 de 
novembro de 1965. — «Aprovo. Em

19-11-65» 
10-12-65).

(Enc. ao GTB, em

Assunto: Lei n ' 4.380-64, art. 65 
§ 59. Possibilidade legal de aquisi
ção de imóveis pelos ocupantes.

PARECER

Pede-se o pronunciamento desta Con
sultoria acêrca da interpretação da Lei 
n" 4.380-64, art. 65 § 59, com vista à 
impossibilidade legal da aquisição de 
imóveis pelos ocupantes.

Sôbre a matéria, o ilustre Consultor 
Jurídico do GTB, Dr. Igor Tenório, 
emitiu judicioso parecer que adoto inte
gralmente, do seguinte teor:

HISTÓRICO

A Lei n’ 4.380-64, art. 65, § 59 es- 
tabelece:

«Os imóveis residenciais, que deixa
rem de ser alienados aos ocupantes, por 
desinterêsse ou impossibilidade legal dos 
mesmos, serão objeto da aquisição pela 
União que poderá, para resgatá-los, so
licitar a abertura de crédito especial, dar 
em pagamento imóveis não necessários 
aos seus serviços ou ações de sua pro
priedade em emprêsas de economia mis
ta, mantida, nesta hipótese, a situação 
majoritária da União».

Os Decretos ns. 55.738, art. 31 e 
55.955, art. 23, respectivamente, de 4 
de fevereiro e 20 de abril de 1965 di
zem, in verbis:

«O GTB se articulará com as enti
dades de que trata êste decreto, no sen
tido de selecionar para exclusão da 
venda, as unidades residenciais ocupadas 
pelas pessoas que exerçam na Capital 
Federal encargos ou funções caracterís-



ticamente transitórias, que ficarão reser
vadas para permanente redistribuição 
aos exercentes de tais encargos e fun
ções» .

Esta mesma redação foi repetida no 
art. 18, do Decreto n° 56.793, de 27 
de agôsto de 1965, que revogou os an
teriores .

A  Portaria nç 42-65, do GTB, pro
curou interpretar os critérios de exclu
são de venda contidos na Lei nç 4.380 
de 1964 e ampliados nos decretos men
cionados .

Trata-se de caracterizar as limitações 
previstas na lei; de examinar a legiti
midade do vigor contido no decreto e, 
em decorrência, estudar a exeqüibilida- 
de da portaria, tudo à luz das conse
qüências de ordem política, econômica e 
processual, que resultarem para os obje
tivos do Govêrno, na execução do Pla
no Nacional de Habitação, em Brasília.

DE MERITIS

Do ponto de vista político, no caso 
especifico de Brasília, intenta-se a obten
ção do capital necessário ao prossegui
mento das construções, sem o que não 
se processará a transferência dos ór
gãos governamentais, inda, ausentes da 
Capital, pela alegação de que os seus 
componentes humanos não dispõem de 
residências.

Os inconvenientes dessa dualidade de 
capitais políticas são múltiplos, avultan- 
do, dentre êles, o de desperdício de tem
po nas constantes e dispendiosas viagens 
entre Brasília e Rio de Janeiro.

Do ponto de vista econômico, o Fun
do Rotativo só poderá funcionar sc o 
número de adquirentes fôr suficiente 
para acionar o mecanismo, que propor
cionará o fluxo de capital para novos 
investimentos.

Do ponto de vista processual, quanto 
menos áreas de atrito forem criadas 
entre Govêrno e ocupantes, reduzindo 
se, ao minimo, reclamações, ações judi
ciárias etc., maiores serão os resultados 
positivos no setor administrativo.

A êste propósito, embora sem cabi
mento, já se levanta, dentre as objeções 
às restrições assinaladas na Portaria, a 
de que tais restrições conflituam-se com 
o disposto no art. 16, da Lei n'' 4.494 
de 1964 (Locação de Prédios Urbanos),

que assegura ao locatário a preferência 
para a aquisição da residência.

Desde já é conveniente debater-se 
essa tese.

Não há conflito, porque a Lei núme
ro 4.494-64 não se aplica à espécie. 
Os imóveis arrendados pela União aos 
órgãos da Administração Indireta e da
dos aos servidores públicos, em ocupa
ção, como residência, são sujeitos ao re
gime do Decreto-lei n9 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, pois ditas ocupações 
são do interêsse público.

O  art. 87, do referido diploma legal, 
é incisivo:

«A locação dos imóveis da União se 
fará mediante contratos, não ficando su
jeita a disposições de outras leis concer
nentes à locação».

Interpretado o mandamento do texto 
legal, o Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos decidiu:

«Locações de Apartamentos pelo GTB
— Sujeitam-se às regras do Direito Pú
blico. É uma relação locativa sui ge- 
neris a que daí se origina, não regida 
pelo Direito Civil (Apelação Cível nú
mero 1.999, Acórdão publicado in Diá
rio da Justiça, 23-12-64, pág. 4.677).

Em idêntico sentido, aquela Egrégia 
Côrte já se pronunciou em outros ares- 
tos.

Mas não nos alongaremos no exame 
das inúmeras outras objeções surgidas e 
focalizaremos, apenas, o problema em 
tela, que, assim, poderá ser ordenado:

a) o art. 18, do Decreto n" 56.793-65. 
deve ser considerado regulamentação de 
parte do § 5’, do art. 65, da Lei nú
mero 4.380-64 e, em conseqüência, é 
válida a Portaria n9 42-65 do GTB?

b) ou a norma regulamentar é con
trária a expressa disposição de lei, in
devidamente, restringindo-a?

Parece-nos que o ponto a discutir 
será o valor da expressão impossibili
dade legal, contida na lei, o qual, uma 
vez definido, resolverá tôdas as dúvi
das.

A Lei n9 4.380-64 determina aos 
IAPs, IPASE, autarquias em geral e 
sociedade de economia mista que ven
dam os seus imóveis, em Brasília, aos 
ocupantes, salvos, duas hipóteses:

a) desinterêsse;



b) impossibilidade legal.

Em direito, conceitua-se como impossí
vel não só aquilo que o é dentro da 
ordem natural das coisas, senão, tam
bém, tudo que é contrário às leis ou aos 
bons costumes (conf. verbete in posible. 
Dicionário de Derecho Usual, de Guiller- 
mo Cabanellas, pág. 272, Editorial Ata- 
la ya, B. Aires).

Poderíamos citar, ainda, no mesmo 
sentido, os ensinamentos de Nehemias 
Gueiros (verbete impossibilidade. Reper
tório Enciclopédio de Direito Brasileiro, 
volume 25. pág. 220-26) e de Arnaldo 
Medeiros da Fonseca (Caso fortuito e 
teoria da previsão).

Fixemo-nos nesta premissa: impossibi
lidade legal exprime o que se não pode 
fazer, por fôrça de dispositivos de lei, 
o que acarreta a invalidade da obrigação 
geral, porém, somente, nas hipóteses em 
que ela mesma — a Lei __ previu ex
ceções à regra geral.

É pois, na própria Lei n» 4.380-64, 
que deveremos procurar e, realmente, 
vamos encontrar o único caso de impos- 
sibilidade legal de venda, aplicável aos 
ocupantes de Brasilia:

Art. 9°, § 1*

<cAs pessoas que já forem proprie- 
tárias, promitentes-compradores ou 
cessionárias de imóvel residencial na 
mesma localidade, não poderão 
adquirir imóveis objeto de aplicação 
pelo sistema financeiro da habita
ção».

Nada mais diz a lei a respeito de res
trições aplicáveis ao ocupante.

Há, é certo, outros fatores que impe
dem o imóvel de ser alienado e o 
ocupante de comprar. Não são, propria
mente, impossibilidades legais, mas, sim, 
implicações decorrentes de fatores even
tuais, adstritos, quer ao imóvel, quer ao 
ocupante. Neste caso, cabe, corretamen- 
te, ao decreto a prerrogativa de enu
merar os implementos que ocorrerem, 
sem, contudo, modificar o espirito da 
lei.

Quanto aos imóveis são perfeitas as 
exceções estabelecidas nos itens do arti
go 5*, do Decreto n9 56.793-65.

É obvio, também, que não poderão 
ser alienados os imóveis que estão sub 
judice.

Entretanto não nos parece justo que 
se exclua, de alienação, imóvel ao qual 
se refere débito da taxa de ocupação 
ou outro qualquer, deixado por ex- 
ocupante.

Quanto ao ocupante, certas razões 
poderão ocorrer para impedi-lo de adqui
rir.

Não consta da Lei n'í 4.380-64, mas 
seria contrário à finalidade da aquisição 
da casa própria consentir-se que cada 
componente do casal adquirisse um imó
vel na mesma localidade. Um dêles 
seria, fatalmente, objeto de renda.

Em se tratando de pessoas jurídicas, 
de qualquer natureza, porque seria vio
lada a finalidade citada, a proibição, 
também, deve ser absoluta.

Colocada a impossibilidade legal, de 
que trata a lei, nos exatos têrmos, exa
minaremos, agora, o sentido da expres
são lunção caracteristicamente transitó
ria.

Qual a definição do vocábulo transi
tório?

«Transitoriedade. De trânsito, ex
prime a qualidade, ou a condição 
de transitório, isto é, é provisório, 
é temporário, está em trânsito ou 
está de passagem (De Plácido e 
Silva, vocábulo jurídico, vol. IV, 
pág. 1.586).

O que é função caracteristicamente, 
transitória?

A rigor só poderá ser a que decorre 
do exercício de cargo em comissão.

Parece-nos que o pressuposto é o de 
que o titular dessa espécie da função 
nela permanece por tempo limitado. Mas, 
aí cabe a indagação: o que se deve 
considerar por tempo limitado? meses, 
anos?

Podendo essa transferência entender- 
se por tempo limitado, não nos parece 
justa a exclusão dêsses titulares, pela 
simples razão de que constitui contra- 
senso, quando não se excluem outros 
ocupantes, sem qualquer vínculo com o 
serviço público, cujos motivos de per
manência nesta Capital poderão cessar 
a qualquer momento.

Pelo mesmo argumento, não devem 
ser excluídos os congressistas e os com
ponentes das fôrças armadas.

Tramitando na Câmara dos Depu
tados, o projeto da Lei do Plano Na-



cional de Habitação, que se cristalizou 
na Lei n9 4.380, de 21 de agôsto de
1964, foi, amplamente, debatido e não 
foram poucas as emendas que recebeu.

Dentre elas avultam as de ns. 23 e
24, da autoria do Deputado Magalhães 
Melo nas quais foram propostas normas 
restritivas ou reguladoras, relativas aos 
apartamentos ocupados por Congressis
tas, Ministros do Supremo e de Estado, 
Chefes da Casa Civil e Militar, Jorna
listas etc.

Rejeitadas essas e tôdas as outras, 
que importavam em restrição à aquisi
ção de apartamentos por êsses grupos, 
da lei constaram, apenas, as cautelas 
genéricas, indispensáveis à boa execu
ção.

A lei não distinguindo mais do que 
distinguiu, não limitando mais do que 
limitou, não caracterizando mais do que 
caracterizou, não outorgou a decreto 
algum a prerrogativa de regulamenta
ção restritiva, que excluísse, da compra 
de apartamentos, grupos numerosos de 
ocupantes, com sérias conseqüências para 
o objetivo da aquisição da casa própria, 
pelo sistema instituído no art. 65, da 
Lei n* 4.380-64.

Pelos motivos expostos, propomos a 
substituição da Portaria n'' 42-65 por 
outra com esta redação:

PORTARIA N ’ 65

0  Dirigente do Grupo de Trabalho 
de Brasília, no uso das atribuições le
gais e tendo em vista o disposto no De
creto n9 56.793, de 27 de agosto de
1965, resolve aprovar o critério a ser 
adotado para execução do artigo 65, da 
Lei n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964.

1 — são excluídos de venda, em Bra
sília, as unidades residenciais:

a) «sub judice»;

b) de propriedade da União:

c) cuja ocupação não esteja, devida- 
trnente, legalizada:

d) cujos ocupantes, qualquer deles, 
já forem proprietários, promitentes-com- 
pradores ou cessionários de imóveis re
sidenciais em Brasília:

e) ocupados por pessoas jurídicas de 
direito privado ou direito público inter
no, estranhas à estrutura do serviço 
público, inclusive órgãos de representa

ção de governos estaduais, instituições 
religiosas, sociais etc.:

f) cuja finalidade, de residência, es
teja sendo desvirtuda pelo ocupante.

II — Não poderão adquirir unidades 
residenciais, em Brasília, os ocupantes:

a) sem título legitimo de ocupação, 
em plena vigência, expedido pçlo GTB 
ou entidades proprietárias;

b) em débito, para com a entidade 
proprietária, de taxa de ocupação ou de 
qualquer outra natureza, referente ao 
uso e gõzo de imóvel ocupado ou ex- 
ocupado;

c) casados, ambos titulares de termos 
de ocupação, sem imediata opção por 
um dêles.

Brasília, DF., 22 de setembro de 1965 
-- Iffor Tenorio, Consultor Jurídico.»

Subcensura.

Brasília, 18 de novembro de 1965. —• 
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor- 
Geral da República.

PR 4.560-65 — N" 276-H, de 26 de 
novembro de 1965 —  «Aprovo. Em 
2-12-65» (Enc. ao M .V .O .P ., em 10 
de dezembro de 1965).

Assunto: As Leis ns. 3.990-61 e 
4.581-64 não são inconstitucionais.

PARECER

A Rêde Ferroviária Federal S. A. 
entende estar desobrigada a cumprir as 
Leis ns. 3.990, de 7-12-61 e 4.581, de 
11-12-64.

2. Alega que tais leis são inconsti
tucionais, por isso que atentam contra o 
direito de propriedade e o princípio da 
isonomia, ambos, expressamente, garan
tidos pela Constituição Federal.

3. A citada Lei 3.990 prorroga as 
locações de prédios pertencentes à Rêde 
Ferroviária Federal S. A . a seus ser
vidores na ativa ou não, ou a seus su
cessores, e suspende as ações de despe
jo contra os mesmos propostas. Outros- 
sim, exclui de seus efeitos as moradias 
consideradas gratuitas, imprescindíveis 
ao bom funcionamento dos serviços fer
roviários .

4. A referida Lei 4.581 determina 
que a Rêde venda a seus ocupantes.



desde que servidores estáveis da Rêde 
de Viação Cearense, as casas residen
ciais que integram a «Vila Demóstenes 
Rockert».

5. Os argumentos que servem de 
fundamento à alegada inconstitucionali- 
dade são:

1. a Rêde Ferroviária Federal S.A. 
constitui organismo dotado de persona
lidade jurídica própria que se não con
funde com a da União, logo:

a) não pode a lei ordinária compeli- 
la a vender a terceiros bens de sua pro
priedade, sem violar o art. 141, § 16, 
da Constituição Federal e, ainda, á 
Emenda Constitucional n"' 10.

b) por igual, não pode a lei ordiná
ria estabelecer norma de exceção sõbre 
locação de prédios residenciais de sua 
propriedade, sem ferir o princípio cons
titucional da isonomia.

6. A premissa em que se assentam 
as conclusões mencionadas, data venta, 

j a° , PoOCACde- A Rêde Ferroviária Fe
deral S .A ., a despeito de ser entidade 
das «mais curiosas e estranhas da admi
nistração brasileira», como bem acen
tuou Caio Mario da Silva Pereira, não 
pode ser considerada emprêsa de direi
to privado, para os fins pretendidos, 
porque:

l '  serviço público mediante
autorizaçao da União, que é subscritora 
da totalidade de suas ações;

2" suas contas e balanços estão sujei
tos a parecer do Tribunal de Contas 
da Uniao, na conformidade do paráqra- 
fo unico do art. 34 da Lei 3.115-57, em 
obediência ao art. 77, inciso II, da 
txmstituição _  «julgar as contas dos 
responsáveis por dinheiros e outros bens 
públicos»;

39 a União pode intervir em suas 
causas judiciais;

4* os bens incorporados e que cons
tituem o seu patrimônio continuam de 
propriedade da União.

7. Como se vê, as leis tidas como 
inconstitucionais não o são. A venda 
determinada pela Lei n” 4.581 se refe
re a casas residenciais que, em verdade 
pertencem à União. Por outro lado, a 
prorrogação das locações prevista na Lei 
J.VyO, pelo mesmo fundamento, não 
viola o princípio da isonomia

8. Cumpre salientar ainda que, em
bora se se tratasse de emprêsa privada, 
no caso, melhor sorte não teria a Rêde 
em sua pretensão. Pontes de Miranda 
ensina:

«O parágrafo 16 não protege o direi
to de propriedade contra as emendas à 
Constituição... A  [oríiorí, contra emen
das às leis vigentes, para lhes extinguir 
direitos reais, diminuir prazos de aqui
sição usucapional de propriedade e pres
crição de pretensões ou preclusão de di
reito. Ao legislador só se impede de 
acabar, como tal e em geral, com o ins
tituto jurídico, com o direito de proprie
dade» .

Disse-o muito bem o Dr. Helio Doy- 
le, Consultor Jurídico do M .V .O .P .:

« . . .  o direito de propriedade está 
sujeito a limitações de lei. No máximo, 
a emprêsa poderia exigir a desapro
priação, com pagamento prévio. Seria 
um problema de opção, pois é indiscutí
vel o interêsse social que presidiu os 
dispositivos legais em questão...»

9. Ainda é Pontes de Miranda que, 
a respeito da isonomia, preleciona:

«O parágrafo 1° põe em relêvo a 
questão do conteúdo do preceito da 
igualdade perante a lei:

Sustenta G . Auschütz ( . . . )  que 
«todos são iguais perante a lei» signifi
ca que há igualdade de todos diante do 
juiz e da autoridade administrativa. Não 
se trata, aí, de igualdade da lei ( . . . ) ,  
mas de igualdade perante a lei».

10. Em conseqüência, mais uma vez 
concordo com o Dr. Helio Doyle, «o 
principio da igualdade perante a lei não 
impede a existência de leis especiais. 
Ao contrário, justifica-as, pois situações 
desiguais devem ser tratadas especifica
mente, através de lei especial».

Concluo, pois, que as Leis ns. 3.990- 
61 e 4.581-64 não podem ser inquina- 
das de inconstitucionais.

É o meu parecer.

S .M .J.

Br.asílía, 26 de novembro de 1965. —■ 
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor- 
Geral da República.



PR 12.769-65 —  N9 278-H, de 30 
de novembro de 1965. —  «Aprovo.

Em 2-12-65». (Enc. ao DASP, 
em 10-12-65).

Assunto: Exigência de diploma 
para efeito de readaptação.

— Art. 3* da Lei n9 4.084, de 1962. 
Aplicação.

PARECER

Solicitou o Departamento Administra
tivo do Serviço Público — DASP — 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República fôsse submetido ao exame 
desta Consultoria Geral processo de in- 
terêsse do Instituto Brasileiro de Refor
ma Agrária —  IBRA —  onde se pro
cura esclarecer se, na vigência da Lei 
n9 4.084, de 30 de junho de 1962, que 
dispõe sôbre a profissão de bibliotecá
rio e regula seu exercício, é possível 
conceder-se, a funcionário que não pos
sua o diploma de bacharel em Bibliote
conomia, readaptação como Documen- 
tarista, com fundamento nos artigos 43 
da Lei n9 3.780-60 ou 64, da Lei núme
ro 4.242, de 17 de julho de 1963.

2. Opinando sôbre a matéria, surgi
ram divergências de interpretação entre 
a Divisão do Regime Jurídico do Pes
soal e a Consultoria Jurídica daquele 
Departamento. As conclusões dêsses 
órgãos podem ser assim sintetizadas:

a) a Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal é de parecer que, se os servi
dores das emprêsas sob intervenção go
vernamental, ou dos concessionários do 
serviço público, podem continuar a exer
cer as atividades de bibliotecário e do- 
cumentarista, sem impedimento resultan
te da falta de diploma, não há como 
aplicar-se a exigência dêsse requisito 
aos funcionários que se achavam já des
viados de suas funções e exercendo a 
dos cargos em que a readaptação deve 
ser feita, quando entrou em vigor a lei 
que instituiu aquela exigência. A con
clusão é, portanto, no sentido da pre
existência de um direito, não afetado 
pela lei nova.

b) a Consultoria Jurídica, por sua vez, 
diz que não vê como processar-se á 
readaptação em cargos das séries de 
classes de Bibliotecário c Documentaris-

ta, sem que os readaptados possuam a 
habilitação profissional exigida em lei, 
desde que a ressalva dirigida aos que 
já ocupavam êstes cargos quando da 
entrada em vigor da Lei n9 4.084, 
de 1962, não os atinge, o que só ocor
reria se a readaptação tivesse ao revés 
do que se acha expressamente consig
nado (art. 46 da Lei n9 3.780-60) 
efeito retroativo.

3. A Lei n9 4.084, de 30 de junho 
de 1962, que dispõe sôbre a profissão 
de bibliotecário e regula o seu exerci- 
cio, estabelece, uerbis:

«Art. 39 Para o provimento e exer
cício de cargos técnicos de Bibliotecá
rios e Documentaristas, na administra
ção pública autárquica, paraestatal, nas 
emprêsas sob intervenção governamen
tal ou nas concessionárias de serviço 
público, é obrigatória a apresentação 
do diploma de bacharel, em Biblioteco
nomia respeitados os direitos dos atuais 
ocupantes efetivos».

4. Vê-se, claramente, que o propósi
to do legislador foi, sem dúvida, pres
crever uma obrigatoriedade futura, no 
sentido de que somente os bacharéis em 
Biblioteconomia pudessem ocupar cargos 
de Bibliotecário e Documentarista res
peitados, contudo, os direitos dos que, 
àquela data, já eram ocupantes efetivos 
dos mencionados cargos.

5. A dúvida suscitada é sôbre até 
que ponto essa medida legislativa pode
rá interferir na aplicação do instituto da 
readaptação.

6. A  condição de tempo do desvio 
funcional é de suma importância para 
a adoção dos critérios relativos à rea
daptação, por isso que o estudo dos 
requisitos se limitam ao prazo fixado na 
lei. Dai a necessidade de se relemorar 
que à margem de outros atributos é ne
cessário fique comprovado que o fun
cionário exerceu atribuições diversas das 
pertinentes à classe em que foi enqua
drado: ,

a) por prazo superior a 2 anos ime
diatamente anteriores à vigência da Lei 
n9 3.780, de 12 de julho de 1960 (art. 
43).

£>) por prazo superior a 5 anos ime- 
diatamente anteriores a 21 de agôsto de 
1959 (art. 43 da Lei n9 3.780-60).



c) por 2 anos ininterruptos antes de 
17 de julho de 1963, data da Lei nú- 
mero 4.242, de 1963 (art. 64 dessa 
lei).

d) por 5 anos, com interrupção, an
tes da data de vigência da Lei núme
ro 4.242-63.

I. Verifica-se, assim, que a caracte
rização do desvio funcional, para efei
to da Lei n9 3.780-60 se opera antes 
da vigência da Lei n° 4.084-62, en
quanto que, para os mesmos efeitos da 
Lei n9 4.242-63, tal desvio pode con- 
sumar-se antes ou depois da lei que re
gulamentou as profissões.

8. Argumenta-se que, tanto em um 
como em outro caso, a readaptação 
terá de observar os têrmos da Lei nú
mero 4.084-62, isto é, somente os que 
possuírem diplo|ma de bacharel em bi
blioteconomia poderão merecer os favo
res da readaptação, visto que o citado 
diploma não permite a investidura nos 
cargos que menciona, sem a apresenta
ção do competente título.

9. Realmente, a Lei ns 4.084 criou a 
exigência alegada. Resta saber se tal 
exigência há que ser adotada indistinta
mente a todos os casos de readaptações.

10. A análise rígida daquele precei
to poderá levar o intérprete a êsse en
tendimento.

I I .  Entretanto, o exame do assunto 
não poderá relegar a segundo plano os 
matizes e as características que nor
teiam o instituto da readaptação.

12. Já tive oportunidade de afirmar 
que a readaptação apresenta certas pe
culiaridades que não se confundem com 
outros institutos. Não depende de vaga, 
eis que se consubstancia numa transfor
mação de cargos. Não está condiciona
da ao interêsse da administração, por
que se examina a situação de fato, 
pretérita, do servidor (Parecer n9 85- 
H, in D .O. de 18-11-64).

13. Dêste modo, não poderá preva
lecer a tese de que na espécie há pro
vimento nos cargos transformados e, 
para tanto, há que se exigir o certifi
cado respectivo.

14. O provimento de que trata a lei, 
pode ser somente aquêle cujas formas 
são definidas no Estatuto dos Funcio
nários, nelas não se incluindo a readap
tação.

15. É bem verdade que a lei mencio
na, de forma expressa, o exercício, ve
dando-o a quem não disponha daquele 
requisito formal (diploma) .

16. A proibição, entretanto, pode vi
gorar somente a partir da vigência da 
lei. Essa não pode retroagir para atin
gir situações anteriormente constituídas.

17. Dir-se-á, em contraposição, que, 
se a readaptação produz efeitos a con
tar da data da publicação do Decreto 
no Diário Oficial (art. 46 da Lei nú
mero 3.780-60), o exercício anterior a 
esta e posterior à data da Lei número 
4.084-62, é irregular, vale dizer, é in
conciliável com a norma contida no ar
tigo 39 dêsse diploma.

18. Não prospera o argumento. O 
funcionário que preencheu tõdas as con
dições prescritas na lei para ver consa
grada sua readaptação, não pode vê-la 
denegada pela superveniência de fato 
legal posterior, tanto mais que o atraso 
na consumação daquele benefício foi 
causado pela própria administração.

19. A interpretação limitativa'ora de
fendida no processo leva ao absurdo de 
admitir-se critério diverso, decorrente da 
aplicação da mesma lei. Assim, por 
exemplo, se um funcionário conseguir 
que seu processo de readaptação tives
se sido apreciado, deferido e publicado 
o decreto antes da vigência da Lei nú
mero 4.084-62, estaria isento da exigên
cia nela inserta e, par essa forma, abso
lutamente correta e legal sua readapta
ção. Se outro funcionário, nas mesmas 
condições, tivesse seu processo retarda
do, por qualquer motivo, mesmo por 
inércia administrativa, de modo que só 
após a vigência daquela lei fõsse sub
metido a exame, êsse já estaria preju
dicado em decorrência do nõvo texto 
regulamentar.

20. É manifesta a injustiça. Seriam 
dois pesos e duas medidas. Seria a 
quebra do principio constitucional de 
que todos são iguais perante a lei (ar
tigo 141 § l9 da Constituição Federal) 
o que é defeso.

21. Assim sendo, minha conclusão é 
no sentido de que não se deve exigir di
ploma, para os servidores que comple
taram o período de desvio funcional 
antes da vigência da Lei n9 4.084-62.



22. Entrementes, êsse requisito deve 
ser observado para os que o tenham 
completado após a entrada em vigor 
daquele permissivo, ainda que o desvio 
se tenha iniciado em época anterior.

É o meu parecer, s. m . j .

Brasília, 30 de novembro de 1965. — 
Adroaldo Mesquita da Costa, Cônsul- 
tor-Geral da República.

PR. 5.734-65 —  N» 016, de 27 de 
maio de 1965. «Aprovo. Em 6-7-65». 
(Enc. ao M . I. C ., em 12-7-65).

Assunto: Servidores da extinta 
Comissão Federal de Abastecimen
to e Preços (COFAP), Compe
tência da Superintendência Nacio
nal do Abastecimento (SUNAB) 
para julgar atos praticados pelo 
pessoal pertencente ao Órgão in
corporado ex vi da Lei Delegada 
n9 5, de 1962.

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República.

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o Processo n° PR-05734-65, 
que se encontrava em estudo nesta Con
sultoria Geral, onde deu origem à con
sulta n9 073-C-65.

2. O  Ministério da Indústria e Co
mércio solicitou a audiência desta Con
sultoria acêrca da competência do 
Órgão encarregado de decidir assuntos 
relacionados com os servidores da ex
tinta COFAP.

3. Surgiu o problema face ao julga
mento de conclusões de inquéritos admi
nistrativos. Entendeu a SUNAB que a 
competência para proceder ao julgamen
to de tais processos é do Ministério da 
Indústria e Comércio, por fôrça do De
creto n9 53.076, de 4 de dezembro de
1963.

4. Submetida a matéria à apreciação 
da douta Consultoria Jurídica do MIC, 
esta, através de brilhantes pareceres, 
considerou improcedente a argumenta
ção da SUNÁB, por isso que, desde o 
advento da Lei Delegada n9 5-62, todos 
os encargos decorrentes da incorpora
ção daquela Comissão passaram para o 
nôvo órgão do abastecimento.

5. O  assunto, a esta altura, já não 
merece maiores considerações, vez que,

em recente parecer, tive oportunidade 
de abordar a questão, quando me pro
nunciei sôbre o acervo da Comissão 
Federal de Abastecimento e Preços, oca
sião em que afirmei:

«10. O problema é saber-se a que 
repartição pertence o acervo da extinta 
CÓFAP. Até a vigência da Lei Dele
gada n9 5-62, não resta a menor dúvi
da que o mesmo pertencia ao MIC 
por fôrça do § 29, da Lei 3.782-60. 
Com o advento do diploma delegado, 
entretanto, passou para o patrimônio da 
SUNAB, ex vi de seu art. 19.

11. Admitir-se de forma contrária 
seria criar o absurdo da retaliação do 
órgão extinto, no sentido de que todos 
os serviços, atribuições, responsabilida
des e pessoal estariam integrados na 
SUNAB, excluindo-se, apenas, o acer
vo que ficaria com o Ministério da In
dústria e Comércio.

12. A SUNAB é, na essência, a 
substituta da COFAP, na política de 
abastecimento do País, como órgão do 
Govêrno encarregado de aplicar a legis
lação de intervenção no domínio econô
mico. Parecer n9 155-H, In D .O. de 
29-4-65».

6. A tese é válida com relação aos 
atos pertinentes ao pessoal da COFAP. 
A Lei Delegada n9 5-62 revogou as 
disposições da Lei n9 3.782, de 22 de 
julho de 1960 em tudo que diz respeito 
à antiga Comissão. A incorporação 
desta na estruturação do nôvo órgão 
da política de abastecimento importou 
na transferência dos encargos —  até 
então sob a responsabilidade do Minis
tério da Indústria e Comércio —  à Su
perintendência criada.

7. Não pode impressionar a norma 
inserta no artigo 69 do Decreto núme
ro 53.076-63 que delega competência 
ao M IC para decidir tôdas as questões 
relativas a pessoal, que digam respeito 
a atos praticados ou fatos ocorridos 
anteriormente à sua vigência.

8. Esta regra visou a disciplinar 
aquêles assuntos, com respeito à com
petência de decidir, na fase de transi
ção, vale dizer, no período de organi
zação e instalação da SUNAB. Hoje, 
já não cabe como regra impositiva re
gulamentar, por isso que o diploma re
gulamentado (Lei Delegada n9 5) não 
autorizou a expedição de tal preceito.



9. A opção de que trata seu art. 24 
não interfere no julgamento dos atos 
anteriores dos servidores dos órgãos in
corporados. A competência para êsse 
julgamento é, sem sombra de dúvida, da 
SUNAB. A ligação do MIC aos 
assuntos da COFAP cessou com a vi
gência da Lei Delegada, exceção feita 
do pessoal que tenha optado por aquê- 
le Ministério, na forma do art. 24, ci
tado.

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
estima e aprêço. — Adroaldo Mesqui
ta da Costa, Consultor-Geral da Repú
blica .

PR 20.546-64 — N ’ 192-H, de 26 de 
maio de 1965. Aprovo. Em 6-7-65. 
(Enc. ao M .E .C ., em 12-7-65).

Assunto; Professores da Faculda
de de Farmácia e Odontologia de 
Juiz de Fora. Solicitação de efeti
vação co mó catedráticos. Impossibi
lidade de atendimento, face a pre
ceito constitucional. Jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal.

PARECER

Geraldo Halfeld e José Felippe Lu- 
dolf de Mello Filho, ocupantes interi
nos das cátedras da Clinica Odontoló- 
gica, I e II cadeiras da Faculdade 
de Farmácia e Odontologia da Univer
sidade de Juiz de Fora, solicitaram ao 
Diretor da Escola fôssem seus nomes 
propostos para catedráticos efetivos.

2. Em abono de suas pretensões 
alegaram:

«a) que, por concurso realizado na
quela Faculdade, em data de 2 de ja
neiro de 1960, devidamente homologa
do pelo Exmo. Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura, em julho de 1960, lo
graram conseguir a docência livre das 
cadeiras de Clínica Odontológica, I e
II partes, das quais era catedrático o 
Professor Dr. Clovis de Rezende Ja- 
guaribe;

b) que, em virtude dos referidos con
cursos, entraram os suplicantes no exer
cício imediato de suas funções de pro
fessores das respectivas cadeiras;

c) que, por fôrça de lei, as exigên
cias para a prestação de concurso de

Docência Livre são as mesmas para o 
Concurso de Catedrático, as quais fo
ram integralmente satisfeitas pelos supli
cantes;

d) que, em virtude de alcançar a 
idade limite de setenta anos, foi o ca
tedrático efetivo, Prof. Dr. Clóvis de 
Rezende Jaguaribe, aposentado compul- 
sòriamente, ficando vagas as referidas 
cátedras de Clínica Odontológica, I e II 
cadeiras;

e) que, tendo satisfeito tôdas as exi
gências regulamentares e legais exigí- 
veis para o preenchimento efetivo das 
cátedras, líquido se toma o direito dos 
suplicantes em se verem aproveitados 
como catedráticos efetivos das referidas 
cadeiras, conforme torrencial jurispru
dência firmada pelo Egrégio Conselho 
Nacional de Educação...»

3. Despachado o requerimento dos 
interessados, o Diretor daquela Facul
dade nomeou uma comissão de três pro
fessores para

« . . .  estudar e dar parecer sôbre o 
pedido».

4. Em atenção a êsse despacho, pro
pôs a Comissão à Congregação da 
Universidade de Juiz de Fora a indi
cação dos requerentes para o preenchi
mento efetivo das referidas cátedras.

5. Submetido o processo à considera
ção do Conselho Universitário êste, em 
sessão de 6 de abril de 1962

« . . .  por maioria de votos, aprovou 
o parecer da douta Comissão de Legis
lação e Recursos, opinando pela homo
logação do parecer da Congregação da 
Faculdade de Farmácia e Odontologia 
da Universidade, e indicando para pro
vimento efetivo das cátedras I e II, de 
Clínica Odontológica daquela Faculda
de, respectivamente, os Professores Ge
raldo Halfeld e José Felippe Ludolf de 
Mello Filho».

6. Encaminhado o processo ao Minis
tério da Educação e Cultura «para os 
fins de direito», foi ali ouvida a Con
sultoria Jurídica que, com o parecer de 
fls. 23-25, concluiu:

« . . .  Pelo exposto, chega-se à con
clusão de que V . Exa. está perfeita
mente à vontade para apreciar a con
veniência de atender ou não à solicita
ção da Universidade de Juiz de Fora, 
no sentido de promover a nomeação



efetiva dos professores Geraldo Halfeld 
e José Felipe Ludolf Mello Filho, res
pectivamente na I e II cadeiras de Cli
nica Odontológica da Faculdade de 
Farmácia e Odontologia.

7. Despachado o processo, o ex-titu- 
lar da pasta da Educação, professor 
Monteiro de Barros, asseriu:

«Ciente dos têijmos do parecer supra. 
O  Ministro resolve ouvir, em aditamen
to, e com tôda urgência possível, o Se
nhor Dr. Dario Delio Cardoso, agora 
no exercício de Assistência e Assesso- 
ramento Jurídico. E  assim procede o 
Ministro por lhe parecer que o mérito 
dêste processo envolve questões de alta 
indagação e de vital interesse do ensi
no superior, pelo que é de conveniên
cia que sôbre êles se fixem diretrizes e 
orientação definitivas. Em verdade, o 
concurso a que se submeteram os inte- 
resisados foi para a livre-docência e n£o 
para a cátedra, sendo certo que o pró
prio edital de chamamento de candida
to, assim deverá ter disposto. Mas da 
docéncia-livre à cátedra existe mais um 
degrau na escalada do supremo pôsto, 
que é o de catedrático. Tem, entretan
to, havido argumentação pró e contra 
a tese da necessidade de nôvo concur
so (da docência à cátedra), argumen
tação essa que impressiona a quem deva 
decidir. Nestas condições, determino: a) 
que se tome parecer do assessor jurídi
co Dr. Dario Delio Cardoso; b) que, 
com êsse Gabinete, com tempo de sub
meter o caso ao Colendo Conselho Fe
deral de Educação, a fim de que se pro
cure assentar diretriz uniforme.

Brasília, 6-6-63».

8. Examinando a matéria, o ilustre 
Assessor Jurídico, Doutor Dario Delio 
Cardoso, em alentado parecer — fls. 16 
usque 30, advertiu:

« . . .  inexiste direito liquido de aces
so à cátedra em caráter efetivo, por 
parte dos suplicantes, uma vez que a 
ela não concorreram, mas à docência- 
livre;

8. Não é certo que as exigências 
para o concurso de livres-docentes sejam 
idênticas às do concurso para a cácedra. 
A distinção entre os dois é nitidamen
te feita pelo Decreto n9 19.851, de 11 
de abril de 1931; estabelece êle normas 
específicas para o provimento do cargo

de professor catedrático, enumerando os 
requisitos a que deva obedecer, ao pas
so que, tratando da investidura dos 
livres-docentes, entrega a cada institu
to a competência para regular tal inves
tidura exigindo apenas a demonstração 
da capacidade técnica e científica dos 
candidatos através de «um concurso de 
provas e títulos», consoante dispõe o 
seu art. 75.

Vê-se, portanto, que a habilitação do 
catedrático obedece a normas mais rí
gidas e rigorosas do que as exigidas 
para a do livre-docente.

O  diploma citado não nivela os dois 
concursos; ao contrário, depois de re
gular minuciosamente o referente à cá
tedra, limita-se a dispor, no parágrafo 
único do artigo 75, que os processos de 
realização e julgamento de ambos seja 
o mesmo.

9. Também não é exato que a ju
risprudência seja torrencial no equipa
rar tais exigências, porquanto o próprio 
Supremo Tribunal Federal, em acórdão, 
proferido no Mandado de Segurança 
n9 2.114, de Minas Gerais, reconheceu 
ser o concurso para livre-do:ente menos 
amplo do que o de professor catedrá
tico e deixou claro que a livre-docên
cia não dá obrigatoriamente acesso à 
cátedra. (Rev. Forense, vol. 165, pá
gina 133).

Aliás as leis reguladoras da espécie 
não dão margem a outra interpretação: 
com assento nelas, têm êles apenas o 
direito de substituir os professores ca- 
tedráticos nos seus impedimentos pro
longados .

10. As prerrogativas outorgadas pelo 
titulo estão taxativamente enumeradas 
no art. 76 do citado Decreto n9 19.851, 
de 11-4-1931, e são as seguintes:

a) realizar cursos equiparados;
b) substituir o professor catedrático 

em seus impedimentos prolongados;
c) colaborar com o professor cate

drático na realização dos cursos nor
mais;

d) reger o ensino de turmas;
e) organizar e realizar cursos de 

aperfeiçoamento e de especialização re
lativos à disciplina de que são docentes- 
livres.

11. Ainda mais: o Decreto n° 33.460, 
de 8 de agôsto de 1953, dispõe que o



concurso de títulos e provas para pre
enchimento das cátedras no magistério 
superior vale apenas para o preenchi
mento das que constarem do edital, sem 
prejuízo da atribuição, ao candidato ou 
candidatos não escolhidos pelo Governo 
para a nomeação, do título do livre-do- 
cente.

12. Há, em verdade, duas espécies de 
docentes-livres: os que fazem concurso 
especialmente para essa investidura e os 
que recebem o titulo em virtude de ha
verem concorrido à cátedra e que, em
bora habilitados para o exercício dela, 
não tenham obtido média que lhes asse
gure a indicação para a nc|neação, e 
aos quais a lei confere o grau de doutor 
e o título de docente-livre, (Lei n° 444, 
de 4 de junho de 1937, art. 5Ç) .

Quanto a êstes, não se lhes pode 
deixar de reconhecer o direito à nomea
ção para catedráticos, independente de 
nôvo concurso; já o mesmo não aconte
ce com os primeiros, que não visaram 
à cátedra mas apenas à livre-docência, 
que tem finalidade própria e definida na 
lei (art. 72 do Decreto n” 19.851 de
11-4-1931).

Se ao concurso para professor cate- 
drático se comparasse, para todos os 
efeitos, inclusive os de investidura na 
cátedra, o de livre-docente não teria a 
lei estabelecido normas especiais para 
cada um dêles, que no caso seriam su
pérfluas .

E se ao intérprete não é lícito distin
guir onde a lei não distingue, menos li
cito e curial lhe será deixar de distin
guir onde a lei o faz expressamente, con
siderando inúteis os dispositivos con- 
substanciadores da distinção.

Nem vale o argumento invocado no 
brilhante parecer de fls. 13 a 19, de 
que, sub(metendo-se à prestação de pro
va pública de habilitação, está o candi
dato quite com o dispositivo constitucio
nal (art. 166 n* VI da Constituição), 
porquanto o que se ali exige é apenas 
que o provimento das cátedras no en
sino secundário oficial e no ensino su
perior oficial ou livre se faça através de 
concurso de títulos e provas, isto é, que 
os professores não sejam nomeados em 
caráter efetivo ou vitalício sem a pres
tação do concurso. Não especifica, po
rém, o texto quais as cátedras.

Esta palavra está nêle empregada no 
sentido lato referindo-se a qualquer es
pécie de cátedra, e não apenas no signi
ficado restrito e específico da cátedra, 
em oposição à livre-docência, ou a 
qualquer outro título que as leis ordiná
rias possam criar.

Existe aliás, uma tendência no senti
do de se organizar o magistério superior 
em carreira escalonada. Se vingar essa 
tendência, naturalmente haverá concur
sos especiais para o preenchimento dos 
cargos de cada escalão, sem que nenhu
ma ofensa se faça ao disposto no refe
rido texto constitucional.

13. Afirmar, portanto, que quem 
presta o concurso de títulos e provas 
está habilitado ao provimento efetivo de 
qualquer cátedra, será avançar por, sem 
dúvida, um despautério jurídico, pois im
portará em declarar que quem fizer o 
concurso para uma cadeira da Faculda
de de Farmácia e Odontologia adquiri
rá o direito ao provimento de qualquer 
cadeira nesse, como em outro estabele
cimento de ensino, o que é evidentemen
te absurdo. O que a Constituição exi
ge é o concurso de títulos e. provas 
para cada espécie de cargo do magisté
rio, a fim de que o provimento possa 
ser efetivo e vitalício, como efetivo e 
vitalício é o título de livre-docente, c.v 
vi legis.

Devemos, por último, frisar que os 
cargos de provimento de livres-docentes 
nos casos de professores catedráticos, ci
tados no parecer de fls. 13 a 17, se re
ferem, pelo menos os três primeiros, a 
livres-docentes que concorrerem à cate- 
dra, e não apenas à livre-docência.

14. A nosso ver tem integral proce
dência a assertiva constante do despa
cho do Senhor Ministro de que existe 
um degrau, entre a docência-livre e >. 
cátedra; e, se existe êsse degrau, é óbvio 
que os que desejarem a êle ascender, 
hão de se sujeitar às mesmas condições 
e exigências a que se submeteram os 
que o galgaram».

9. Com a remessa do processo ao 
Egrégio Conselho Federal da Educação, 
êste devolveu os autos ao Gabinete do 
Senhor Ministro, informando que a ma
téria não se enquadrava na competên
cia daquele órgão, uma vez que se tra
tava de questão de ordem jurídica.



10. À vista do exposto, o titular da 
Pasta proferiu despacho nestes têrmos:

«Indefiro, tendo em vista o judicioso 
parecer do Senhor Assessor Jurídico e 
o v. acórdão proferido em 10-6-63, pelo 
Supremo Tribunal Federal, em decisão 
unânime, no Mandado de Segurança 
n9 10.882».

11. Do despacho retro, pediram re
considerações os interessados, oportuni
dade em que foi sugerida, pelo atual 
Ministro ao Exmo. Sr. Presidente da 
República, a audiência desta Consultoria 
Geral.

12. Os requerentes por estarem re
gendo as cadeiras, à época da federali- 
zação da Faculdade, foram, por ato do 
Exmo. Sr. Presidente da República, 
nomeados interinamente para as cáte
dras. São, hoje, portanto, professores 
catedráticos interinos.

13. Quando emiti o Parecer n'' 034- 
H, publicado no Diário Oficial da União, 
de 7 de julho de 1964, página 5.945-7, 
examinei a situação dos professores ca
tedráticos interinos que pleiteavam efe
tivação nas cátedras, com apoio na Lei 
n9 4.054-62. Sustentei, na oportunidade, 
que somente o concurso público de pro
vas e títulos dá acesso à cátedra vi
talícia .

14. Ressaltei, naquele pronunciapiento, 
que êsse era também o entendimento do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. Na 
verdade, ao ensejo do julgamento do 
Mandado de Segurança n9 10.882, do 
qual foi relator o eminente Ministro 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, resul
tou assente esta ementa:

«Professor catedrático interino.

Pedido de efetivação com fundamento 
na Lei n9 4.054, de 2 de abril de 1962. 
Somente por concurso de títulos e pro
vas é possível o provimento efetivo do 
cargo de professor catedrático, por exi
gência desenganada do artigo 168, IV , 
Constituição. Segurança indeferida, (o 
yrito é meu).»

15. Diga-se, de passagem, que êsse 
entendimento da Suprema Côrte, além 
de recente, foi tomado à unanimidade.

16. Argumentar-se-á, por certo, que 
os requerentes prestaram concurso públi
co de provas e títulos e, assim, satis
feita estaria a exigência constitucional.

17. Com a devida vênia dos que 
pensam em contrário, entendo que o 
concurso de Docente-Livre é menos am
plo do que o exigido para catedrático. 
Ora, os peticionários prestaram concur
so público, de provas e títulos, especi
ficamente para a livre-docência. Que
rer emprestar a êsse concurso validade 
de concurso para catedrático, só porque 
também foi de provas e títulos, parece- 
me interpretação demasiadamente ampla 
e sem amparo legal.

18. Conforme bem salientou o doutor 
DARIO DELIO CARDOSO, em seu 
brilhante e judicioso parecer, o Decre
to n9 19.851, de 11-5-1931, estabelece 
normas específicas para o provimento 
do cargo de professor catedrático, enu
merando os requisitos a que deva obe
decer o concurso. E  quando trata da 
investidura dos livres-docentes, entrega 
a cada órgão a competência para re
gular essa investidura.

19. Face ao que preceitua o pará
grafo único, do artigo 75, do Decreto 
n9 19.851-31, apenas o processo de rea
lização e julgamento é idêntico para am
bos os concursos.

20. Bem se houve o ex-titular da 
Pasta da Educação ao afirmar que, en
tre a docência-livre e a cátedra, existe 

um degrau. Assim, os que desejarem 
ascender a êsse supremo põsto, hão de 
sujeitar-se às condições e demais exi
gências a que se submeteram os que já 
o galgaram.

21. Os elementos constantes do pro
cesso em exame dão conta e falam bem 
alto do elevado gabarito profissional dos 
interessados. Quanto a êste aspecto, e 
se sôbre êle devesse eu opinar, não teria 

dúvidas no deferimento da pretensão. 
Ocorre, porém, que o pedido aqui foca
lizado não se almolda à legislação em 
vigor, nem à jurisprudência dominante 
no judiciário.

22. Assim, face ao exposto, não en
contro amparo legal para o deferimento 
do pedido.

É o meu parecer s.m .j.

Brasília, 20 de maio de 1965. —  
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor- 
Geral da República.



30.711-55 — N9 194-H, de 4 de ju
nho de 1965. «Aprovo. Em 6 de julho 
de 1965». (Enc. ao DASP, em 12 de 
julho de 1965).

Assunto: Acumulação de cargos. 
Conceito de cargo técnico ou cientí
fico inserto no artigo 31' do Decre
to n9 35.956, de 1954. Apreciação.

p a r e c e r

Ao ser apreciado pela Comissão de 
Acumulação de Cargos a legitimidade 
da acumulação dos cargos de Postalis- 
ta e Assistente de Professor da Cadeira 
de História Econômica Geral, foi levan
tada dúvida por aquêle Órgão, tendo 
em vista o Parecer n" 243-Z, desta Con
sultoria, e a aplicação do preceito con
tido no art. 39, do Decreto n9 35.956, 
de 1954.

2. A  matéria, preliminarmente, foi 
apreciada pelo Consultor Jurídico do 
DASP, Dr. Clenicio da Silva Duarte, 
que, sem entrar no mérito do caso em 
exame, suscitou questão de natureza ju
rídica, inquinando de inconstitucionalida- 
de o mencionado art. 3'“

3. Em seu brilhante parecer, afirma 
o Dr. Consultor:

«6. Não havendo o legislador ordi
nário, quando da oportunidade da ela
boração do nôvo Estatuto dos Funcio
nários (Lei n * l .  711, de 28 de outubro 
de 1952), conceituado o que entendia 
por cargo técnico ou científico, a essa 
definição não se poderia furtar o Po
der Executivo, ao regulamentar o Ca
pitulo I do Título IV  daquele Estatu
to, que trata do instituto da acumula
ção.

7. Fê-lo, entretanto, a que entendo, 
com grande infelicidade, visto que, como 
se verifica da redação transcrita no 
item 3 dêste pronunciamento, parece não 
haver atentado para o fato de que, exis
t o  correlação de matérias e compa
tibilidade^ de horários, é permitida a 
acumulação de dois cargos públicos, 
desde que um dêles seja magistrado, ou 
técnico, ou científico.

8. Assim, o cargo técnico poderá não 
ter cunho científico, pelo que não se
poderá exigir a aplicação nêle, necessa
riamente, de «conhecimentos científicos 
ou artísticos de nível superior», como o

faz o art. 39 (caput) do citado Decre
to n9 35.956, de 1954.

9. Parece que aí se entendeu a nor
ma constitucional como só permitido a 
acumulação entre cargos de magistério 
ou de um dêstes com outro fécnico-ci- 
entifico, e não com outro técnico. Vale 
dizer, não se atinou para o fato de que 
o cargo poderia ser técnico sem ser ci
entifico» (os grifos são do original).

4. Com êsse entendimento, não con
cordou o Senhor Diretor-Geral do 
DASP, enumerando, na E. M. n° 239, 
de 30-4-65, as razões por que não se fi
liava à tese defendida pelo Sr. Consul
tor Jurídico. O  titular daquele Depar
tamento, após tecer algumas considera
ções de ordem doutrinária, assere:

«12. Dessa forma, a conceituação re
gulamentar de cargo técnico-científico se 
amolda à finalidade essencial da norma 
excepcional de acumulação de cargos e 
à doutrina esposada por renomados 
constitucionalistas. Não há, portanto, 
como falar em exorbitância do poder 
regulamentar.

13. Aliás, o vocábulo «técnico», na 
caracterização de cargo, sempre tem 
sido entendido em sentido restritivo. A 
própria sistemática vigente consagra êsse 
entendimento: o artigo 63 da Lei núme
ro 4.242, de 17 de julho de 1963, de
terminava nova classificação de cargos 
técnicos, medida essa efetivada pelo 
art. 99 da Lei n9 4.345. de 26 de ju
nho de 1964, abrangendo tão-sòmente 
os cargos para cujo ingresso ou exer
cício seja exigido diploma de curso su
perior ou aplicação de conhecimentos 
equivalentes, conforme pronunciamentos 
da Consultoria Geral da República, me
diante iniciativa dêste Departamento (in 
Diários Oficiais de 18 de setembro de 
1964 e 4 de dezembro de 1964).

5. Inicialmente, a dúvida a ser diri
mida é aquela que diz respetio à possi
bilidade constitucional de se acumular 
cargo de magistério com outro técnico, 
eliminada a vinculação de natureza ci
entífica ou vice-versa.

6. O  art. 185 da Constituição Fe
deral determina, verbis:

«É vedada a acumulação de quaisquer 
cargos, exceto a prevista no art. 96, 
n9 1, e a de dois cargos de magistério



ou a de um dêstes com outro técnico 
ou científico, contanto que haja correia- 
ção de matérias e compatibilidade de 
horário».

7. Alguns autores sustentam a hipó
tese de acumulação de um cargo de 
magistério com outro de caráter técni- 
co-científico, vale dizer, que êste últi
mo congregue conhecimentos de ordem 
técnica e científica, ao mesmo tempo.

8. Entretanto, a matéria não é pací
fica, vez que outros defendem ponto 
de vista contrário, no sentido da sepa
ração do ramo de conhecimento que in
forma a natureza do cargo, isto é, técni
co ou científico, separadamente.

9. Na realidade, o exame frio do 
texto constitucional leva-nos à impres
são de se admitir aquela segunda teoria, 
segundo a qual a acumulação pode ser 
com um cargo técnico ou com um car
go científico, como aliás, defende o 
Dr. Consultor Jurídico do DASP.

10. As expressões «técnico» e «cien
tifico», separadas por uma conjunção al
ternativa «ou», é sinal de independen- 
cia das palavras, não resta a menor dú
vida, principalmente quando se sabe que 
a lei não contém palavras ou expressões 
inúteis, sem sentido, sem propósito.

11. Neste aspecto estou inteiramen
te de acôrdo com o pensamento do Dr. 
Consultor Jurídico do DASP.

12. Porém, ao se examinar cada caso 
concreto, o que venha a ser cargo «téc
nico», para efeito de acumulação, va
mos verificar que êste não pode ser 
abstraído de conhecimentos científicos. 
E, aí, é que estão com a razão os ju
ristas seguidores da outra corrente dou
trinária, entre êles: Themístocles Bran
dão Cavalcanti («Constituição Federal 
Comentada», vol. IV, pág. 151); Pon
des de Miranda («Comentários à Cons
tituição de 1946», vol. V, pág. 228); 
Alaim de Almeida Carneiro (in «Rev. 
Dir. Adm.», vol. 122, pág. 35).

13. Ê perfeitamente admissível a in
terpretação lógica do art. 185 da Car
ta Magna, em detrimento da literal, 
pois que, para isso, contribuem os de
mais elementos constitutivos do manda
mento constitucional.

14. Se se admitisse o cargo técnico 
com o sentido rigidamente prático, ou

seja, sem a influência de conhecimentos 
científicos, isso importaria na impossibi
lidade material da acumulação, visto que 
impossível seria o preenchimento do re
quisito da correlação de matérias.

15. Nesse sèntido, vale ressaltar a li
ção de Alaim de Almeida Carneiro:

«Qualquer outra das várias acepções 
em que o têrmo tem sido empregado não 
conviria ao texto legal, nem justifica
ria a exigência formulada de correlação 
de matérias. Se o têrmo houvesse sido 
empregado como sinônimo de técnico, 
na concepção de Kant, não haveria por
que falar a lei em cargo técnico e em 
cargo científico, que se confundiriam; se 
a acepção legítima pudesse ser aquela 
apontada por Coumot —  para quem 
técnico é sinônimo de prático —  não 
haveria porque falar em correlação de 
matérias, impossível de verificar-se, se 
formos aceitar, com Claparede, que ê 
técnico tudo o que concorre ao mecanis
mo da ação, teríamos transformada a ex
ceção constitucional em regra, porque 
todos os cargos seriam técnicos.

Concluímos, pois, que cargos técnicos 
são aqueles para cujo desempenho e 
mister familiaridade com determinados 
métodos, sistemàticamente organizados, 
que repousam no conhecimento científi
co, ministrado em determinada cátedra». 
(«Rev. Dir. Adm.», vol. 25, página 
381).

16. Outro não é o entendimento de 
Carlos Medeiros Silva que, em abono de 
sua opinião, se ampara em consagrados 
dicionaristas, para afirmar:

«Segundo Cândido de Figueiredo, «téc
nico» é o que é «próprio de uma arte: 
relativo a uma ciência». O  mesmo signi
ficado dá ao vocábulo Laudelino Frei
re, no «Grande e Novíssimo Dicionário 
da Língua Portuguêsa» (Parecer núme
ro 193-T, in D. O. de 4-Í1-52).

17. Assim, no que diz respeito à ca
racterização de cargo técnico ou cientí
fico baseada em conhecimentos científi
cos ou artísticos, não me parece deva 
ser retificado o art. 3° do Decreto nú
mero 35.956-54, pois atende aos prin
cípios doutrinários, sem ferir ou violar 
dispositivos legais ou preceito constitu
cional .

18. Quanto à parte final do referido 
dispositivo, que exige «conhecimentos



científicos ou artísticos de nível supe
rior» entendo perfeitamente aceitáveis os 
argumentos do Dr. Consultor Jurídico 
daquele Departamento.

19. A Constituição Federal, em seu 
art. 185, como também a Lei n9 1.711 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários) em 
seu art. 188 não estabeleceram dispo
sições restritivas, como o fêz o decreto 
regulamentar.

20. O conhecimento que se exige do 
cargo técnico ou científico é aquele que 
suficientemente preencha as condições 
para que o cargo seja considerado 
técnico ou científico. Mas isso não 
significa que tenha de ser, necessaria
mente, de nível superior. Essa hipótese 
não está prevista nem na Constituição 
nem no Estatuto dos Funcionários.

21. Teoricamente os conhecimentos 
pertinentes ao cargo técnico ou científi
co devem ser de nível superior, no sen
tido de que seja possível a existência 
de correlação de.matérias vez que, para 
o cargo de magistério, êsses conhecimen
tos, inegavelmente, são de grau superior, 
ainda que a função exercida correspon
da ao ensino médio (secundário).

22. Ê da essência do cargo de ma
gistério essa condição. Porém, daí a exi- 
gir-se para o outro cargo acumulável 
(técnico ou cientifico), não me parece 
atenda o requisito aos princípios estabe
lecidos nos diplomas hierarquicamente 
superiores.

23. O fato de a Lei n9 4.345-64 v r 

fixado norma, classificando os cargos de 
nivel'universitário, parece-me de some- 
nos importância.

24. O art. 9" daquela lei não repre- 
senta. Jntegralmente, o cumprimento do 
art. 58. da Lei 4.242-63. Aquêle diplo
ma não contemplou todos os cargos téc
nicos, por isso que restringiu a classifi- 
caçao adotada aos cargos para cujo in
gresso e exercício fôsse legalmente exi
gido diploma de curso superior.

25. Demais disso, ainda não se pode 
aplicar dispositivo que trata especifica
mente de enquadramento, classificação, 
em matéria de acumulação de cargos. 
A conciliabilidade dessas regras seria o 
ideal se o atual Sistema de Classifica- 
çao de Cargos primasse pela perfeição, 
vale dizer, se êsse sistema representasse

um estudo planificado, estruturado e glo
bal de todos os problemas do funciona
lismo público. Porém, o que se vê é jus
tamente o contrário, ou seja, um amon
toado de regras imprecisas, falseadas 
que não representa a verdadeira situa
ção do funcionalismo público nem atende 
aos objetivos da Administração.

26. O Plano de Classificação (Lei 
n9 3.780-60) apesar da adolescência, 
transformou-se em um monstrengo jurídi
co, ora permitindo benesses, como certas 
readaptações graciosas (ressalve-se nes
te aspecto o valor indiscutível da Co
missão de Classificação de Cargos, que 
nada tem a ver com o favoritismo pes
soal de certas autoridades), ora entra
vando o desenvolvimento organo-funcio- 
nal do Serviço Público. O  Plano já não 
atende, a esta altura, às suas reais fina
lidades.

27. Por isso (mesmo, não encontro 
razões que justifiquem o entrelaçamento 
de normas, de modo que permita a dis- 
ciplinação de uma determinada matéria. 
A execução de tal medida viria tumul
tuar, em certos casos, ainda mais, o 
complexo sistema instituído pela Lei 
n9 3.780, de 1960.

28. Assim, no que se refere à exigên
cia constante do decreto regulamentar 
referente ao conhecimento de nível su
perior de ensino, entendo desnecessária, 
porque, além de não ser autorizada pela 
Lei Maior ou pelo Estatuto, atualmente, 
face a regra do art. 99 da Lei n9 4.345 
de 1964, poderia sèr interpretada como 
aplicável somente aos portadores dos res
pectivos diplomas de grau universitário, 
medida que não se ajusta à inspiração 
do texto legal. O  conhecimento do níj 
vel superior deve ser apreciado, em cada 
caso concreto, no momento do exame da 
correlação de matérias, porém, êsse ele
mento não deve implicar na conceitua- 
ção do cargo técnico ou científico.

29. O ponto de vista esposado neste 
parecer não significa interpretação libe
ral do instituto da acumulação; visa, 
apenas, a adaptar a norma do regula
mento aos preceitos constitucionais e le
gais. Mantenho, entretanto, a minha 
opinião emitida em pronunciamentos an
teriores, no sentido de que a regra geral 
é a. da proibição. As exceções só se 
admitem nos exatos têrmos da Consti
tuição. Esta é a jurisprudência e a dou



trina predominante, cuja aplicação se 
impõe incondicionalmente mesmo por- 
que reflete a nossa tradição histórica a 
respeito da matéria.

30. Quanto à espécie versada no pro
cesso, relacionada com o Parecer núme
ro 243-Z, desta Consultoria, não vejo 
porque alterar a solução do problema. 
O  parecer citado, da lavra do eminente 
Ministro Gonçalves de Oliveira, assen
ta-se em decisão do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal (ac. no mand. de 
seg. n9 1.652), a qual merece todo res
peito e acatamento.

É o meu parecer, s.m .j.

Brasília, 4 de junho de 1965. — 
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor- 
Geral da República.

PR 20.069-64 — N 9 195-H, de 4 de 
junho de 1965. —  «Aprovo. Em 6 de 
julho de 1965». — (Enc. ao MEC, 
em 12-7-65).

Assunto — Retificação de enqua
dramento. Nível Universitário. En
fermeiro. Aplicação do parecer do 
Conselho Federal de Educação.

PARECER

O Decreto n9 54.015, de 13 de julho 
de 1964, estabeleceu a classificação dos 
cargos de enfermeiro no item III, de seu 
art. I 9, vale dizer, fixou o enquadra
mento dos níveis 19 e 20, corresponden
te aos cargos para cujo ingresso ou 
exercício se exige conclusão de curso 
universitário de duração de 3 (três) 
anos.

2. Contra tal classificação se insurgi
ram os interessados inclusive a sua asso
ciação de classe (Associação Brasileira 
de Enfermagem), motivo pelo qual o 
assunto foi apreciado pelo Grupo de 
Trabalho, instituído pela Portaria núme
ro 5-64, desta Consultoria Geral.

3. A  pretensão não mereceu acolhida 
pelo mencionado Grupo, em virtude dos 
termos imprecisos do Parecer n9 370-64, 
da Câmara de Ensino Superior do Con
selho Federal de Educação em resposta 
à consulta formulada pelo mesmo G .T .

4. Inconformados, insistiram os en
fermeiros na revisão da matéria, agora 
amparados por nõvo pronunciamento do 
Conselho Federal de Educação (Pare

cer n9 397-64) que eliminou as dúvidas 
suscitadas no parecer anterior e definiu 
categoricamente a situação dos profissio
nais da enfermagem, no que diz respeito 
à duração dos cursos respectivos.

5. O Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP), apreciando o 
recurso interposto, pronunciou-se contra
riamente ao pedido, alegando:

«7. O deferimento da pretensão das 
interessadas importaria, assim, em que
bra da sistemática em vigor, com a in
versão das normas que a inspiram, uma 
vez que o cargo passaria a ser classifi
cado com base na formação pessoal do 
ocupante e não pela avaliação de con
junto de atribuições e responsabilidades 
que lhe são inerentes, negando o nível 
de conhecimento exigido para o respec
tivo exercício» (E. M . n9 138, de 4 de 
março de 1965).

6. Baixei o processo em diligência, 
no sentido de ser ouvida a Diretoria do 
Ensino Superior, órgão especializado no 
assunto, que, através de parecer subs
crito por sua Diretoria Substituta, afir
ma:

«No Processo n° 8.365-64 do DASP 
(n° 238.995-64 — MEC), ora apensado 
a êste, consta, já, um pronunciamento 
desta Diretoria, quando, no ofício nú
mero 25-Br. de 30 de julho de 1964, 
informava ao Sr. Diretor-Geral do 
DASP que:

«nos têrmos do Decreto n9 27.426, de 
14-11-49, que regulamentou a Lei núme
ro 775, de 6-8-49, a duração do curso 
de graduação de enfermeiro era de 36 
meses, que correspondem, pois, a pouco 
mais de 4 anos letivos, conforme esta 
Diretoria já teve oportunidade de con
cluir» .

Não deve persistir qualquer dúvida a 
êsse respeito, à vista do fundamento le
gal. Os atuais enfermeiros do Serviço 
Público Civil da União são possuidores 
de curso universitário de duração — 
determinada por lei —  equivalente a 4 
(quatro) anos» (grifei).

7. Na realidade, o curso de enferma
gem apresentou uma série de ramifica
ções, com durações variáveis, quer quan
to à categoria, quer quanto à aplicação 
das várias deliberações do C .F .E .

8. Para se ter uma idéia exata do 
problema, mister se faz transcrever al



guns trechos do Parecer n' 397-64, da
quele Conselho, e elucidativo da ques
tão:

«Diante da dúvida levantada, a res
posta deve ser afirmativa: o curso de 
enfermagem de 36 meses estabelecido 
pelo Decreto n9 20.109-31, a Lei núme
ro 775-49, vigente até a aplicação da 
Resolução decorrente do Parecer n9 271 
de 1962, do C .F .E ., corresponde a 
curso de 4 (quatro) anos letivos, de 180 
dias de trabalho escolar efetivo, nos ter
mos da Lei n9 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961. Assim, os enfermeiros di
plomados no regime do Decreto núme
ro 20.109-31 e da Lei n9 775-49 são 
profissionais de quatro anos de curso, 
para os efeitos legais.

Em resumo, a duração letiva dos cur
sos superiores de enfermagem e obste
trícia é a seguinte:

a) Enfermeiros formados no regime 
do Decreto n9 20.109-31 e da Lei nú
mero 775-49 e seu Regulamento: 4 (qua
tro) anos letivos.

b) Enfermeiras obstétricas (obstetri- 
zes) formadas no regime da Lei n9 775 
de 1949 e seu Regulamento: 4 (quatro) 
anos letivos.

c) Enfermeiros formados no regime da 
Resolução decorrente do Parecer núme
ro 271-62 do C .F .E .: 3 (três) anos leti
vos.

d) Enfermeiras formadas por comple- 
mentação do curso de obstetrícia, nos 
têrmos do Parecer n9 303-63: 3 (três) 
anos letivos.

e) Enfermeiros de Saúde Pública, 
formados nos têrmos do Parecer número 
271-62: 4 (quatro) anos letivos.

f) Obstetrizes formadas no regime do 
Parecer n9 303-63: 3 (três) anos letivos.

g) Obstetrizes formadas por comple- 
mentação do curso de enfermagem, nos 
têrmos do Parecer n9 303-63: 3 (três) 
anos letivos.

h) Obstetrizes de Saúde Pública, for
madas no regime do Parecer n° 303-64 
4 (quatro) anos letivos».

9. Disso decorre a assertiva inques
tionável que, à data do advento da Lei 
n9 4.345, de 26 de junho de 1964, os 
enfermeiros do Serviço Público, fôsse 
qual fôsse a categoria profissional, eram 
possuidores de diplomas de nível univer
sitário de duração de 4 anos, formados 
no regüne instituído pelo Decreto núme

ro 20.109-31 e Lei n9 775-49 (letras a 
e b da conclusão do Parecer n9 397-64, 
do C .F .E .) .

10. Com o sistema adotado pelos Pa
receres ns. 271-62 e 303-63, a duração 
letiva dos cursos de enfermagem excluí
dos os de obstetrícia, visto que não se 
lhes aplica a hipótese versada (Relató
rio do G .T ., in D. O. de 4-12-64) pas
saram a ser:

— 4 (quatro) anos:

Enfermeiros de Saúde Pública

— 3 (três) anos:

Enfermeiros (Parecer 271-62)

Enfermeiras formadas por complemen-
tação do curso de obstetrícia (Parecer 
303-63).

11. Ressalte-se, por oportuno, que a 
diplomação daqueles profissionais, em 
decorrência dos mencionados pareceres, 
só ocorrerá a partir do corrente ano. 
Logo, inexiste atualmente, segundo o 
pronunciamento do órgão especializado, 
ocupantes de cargos públicos de enfer
meiro portadores de diplomas de curso 
inferior a 4 anos. Todos êles. funcio
nários em exercício, possuem formação 
de 4 anos.

12. A argumentação do DASP é, até 
certo ponto, justificável. A classificação 
instituída pelo artigo 99 da Lei número 
4.445-64 não visa à formação pessoal, 
mas ao conjunto de atribuições e respon
sabilidades do cargo. É correto êsse en
tendimento, em tese, mesmo porque, se 
considerado de forma diferente, viria 
tumultuar o verdadeiro propósito legis
lativo, inserto no citado diploma.

13. O caso em exame, entretanto, pa
rece-me apresentar características espe
ciais de modo a não o enquadrar nessa 
interpretação lógica e perfeita, emitida 
pelo DASP.

14. Ora, a classificação determinada 
pelo Decreto n9 54.015-64, incluindo os 
enfermeiros na relação dos cargos de 
curso de 3 (três) anos, importa na ne
gação não só do direito dos formados 
no regime do Decreto n9 20.109-31 e 
Lei n9 775-49 — curso de 4 anos —  e 
todos êles o são até o momento, como 
implicaria na redução do valor profis
sional dos que, de agora em diante, se
rão graduados como Enfermeiros de 
Saúde Pública — curso, também, de 4 
anos.



15. A tese do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público ainda po
deria ser considerada, na espécie, se a 
partir de junho de 1964 (data da Lei 
n9 4.345) todos os currículos de enfer
magem fôssem fixados em 3 anos. Mas 
isso não ocorrerá, visto que o currículo 
de Enfermeiro de Saúde Pública perma
nece fixado em 4 anos.

16. A classificação efetuada desconhe
ce as situações dos atuais ocupantes e 
nega o valor de alguns futuros, para só 
admitir, com acerto, uma área restrita 
que, erroneamente, vai envolvendo as 
outras.

17. Demais disso, não podia prevale
cer a teoria do enquadramento em 3 anos
— currículo estabelecido através de pa
recer, embora de competência autoriza
da por lei —  em detrimento da duração 
de 4 anos, disciplinada, expressamente, 
em diplomas de fõrça legislativa (De
creto n9 20.109-31 e Lei n9 775-49).

18. Nestas condições, ante o exposto, 
entendo cabível o deferimento da pre
tensão, no sentido de ser incluída a série 
de classes de Enfermeiro, nos níveis 20, 
21 e 22, isto é, que dita série de classes 
seja relacionada no item II, do art. I9 
do Decreto n9 54.015-64.

É meu parecer, s.m .j.

Brasília, 4 de junho de 1965. — 
Adcoaldo Mesquita da Costa, Consultor- 
Geral da República.

PR 6.456-65 — N9 203-H, de 13 de 
junho de 1965. «Aprovo. Em 6 de ju
lho de 1965». (Enc. ao MEC, cm
12-7-65).

Assunto: Ato Institucional. Demis
são como conseqüência da suspen
são dos direitos políticos. Autorida
de competente para baixar o ato.

PARECER

A Universidade do Rio Grande do 
Sul solicitou ao Ministério da Educação 
e Cultura esclarecimentos sôbre como 
proceder em relação a três servidores 
(dois professores e um instrutor de en
sino superior) que tiveram suspensos 
seus direitos políticos, não havendo, 
ainda, se consumado a medida demissó- 
ria.

2. No MEC o assunto ^nereceu 
pronunciamento de sua douta Consulto
ria Jurídica, através do qual foram sus
citadas dúvidas a respeito da questão.

3. A primeira relaciona-se com a pe
nalidade funcional aplicável aos atingi
dos pelo Art. 10 do Ato Institucional, 
vale dizer, aos que tiveram os direitos 
políticos suspensos.

4. Sôbre êste aspecto, creio não seja 
preciso maiores considerações, vez que, 
pelo Ofício-Parecer n9 7, publicado no 
Diário Oficial de 2-4-65, pág. n9 3.891, 
a matéria foi devidamente apreciada.

5. Conclui o citado parecer que a sus
pensão dos direitos políticos, prevista 
no art. 10, traz, como conseqüência, a 
demissão pura e simples do funcionário, 
mesmo vitalício ou estável, em virtude 
de sua motivação muito mais grave que 
a prevista no art. 79.

6. Ressaltei, também, que houve casos 
em que o Senhor Presidente da Repú
blica aplicou pena mais branda (apo
sentadoria, reforma, disponibilidade) aos 
que tiveram os direitos políticos suspen
sos. Lembrei, na oportunidade, que, na 
falta de ato expresso, neste sentido, a 
demissão se impõe, independentemente 
de investigação, ainda que sumária.

7. Como se vê, na espécie, as diretri
zes a seguir, no que concerne ao ato 
punitivo de natureza administrativa, são 
as focalizadas no Ofício-Parecer n9 7.

8. Quanto à autoridade competente 
para expedir os atos de demissão, uma 
vez que os mesmos não foram providen
ciados no periodo previsto no Ato Ins
titucional, quando coube ao Presidente 
da República a expedição de todos êles, 
parece-me que, agora, a atribuição é da 
autoridade que detém o poder de no
mear.

9. As demissões, neste sentido, em 
conseqüência de suspensão dos direitos 
políticos, são atos meramente declarató- 
rios, visto que a situação resultante da
quela medida é incompatível com o exer
cício do cargo público.

10. Suspensos os direitos políticos de 
um cidadão, automàticamente surge a 
incompatibilidade com o exercício da 
função pública.

11. O  Senhor Presidente, no uso de 
faculdade sua, expediu o ato de pena
lidade (decreto de suspensão). Portan



to, a conseqüência administrativa disso 
decorrente (demissão) deve ser forma
lizada pela autoridade competente para 
nomear, que, inclusive, pode ser o pró
prio Presidente da República, conforme 
a hipótese de provimento.

12. Nem se diga que já não cabe a 
expedição de tais atos, por isso que já 
se exauriram os efeitos do artigo 79 do 
Ato Institucional. A demissão se impõe, 
agora, não com fundamento nos artigos 
daquele Ato, mas em decorrência de sus
pensão dos direitos políticos, que impor
ta na negação de uma das qualidades 
essenciais para o exercício do cargo. 
São atos meramente declaratórios, como 
atrás afirmei e, assim, a qualquer tempo 
podem ser baixados.

13. Note-se, ainda, que a adoção 
dessa tese não significa a retificação dos 
atos que apresentaram, reformaram ou 
colocaram em disponibilidade. Se o Pre
sidente da República preferiu aquelas 
penalidades à demissão, fê-lo no uso de 
sua competência institucional, e elas não 
merecem revisões, máxime com o propó
sito de agravá-las.

É  o meu parecer, s.m.j.

Brasília, 18 de junho de 1965 — Adro- 
aldo Mesquita da Costa, Consultor-Ge- 
ral da República.

PR 7.633-65 — N9 310-H, de 2 de 
julho de 1965. «Aprovo. Em 6-7-65».

Assunto: Acumulação de proven- 
tos de professor universitário com 
vencimentos do cargo de Secretário 
de Estado. Ê licita, se, na atividade, 
a acumulação dos cargos fôr legal
mente cabível.

PARECER

O Senhor Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul encaminhou ao Ex

celentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica expediente no qual solicita a audi
ência desta Consultoria Geral.

2. Trata-se da situação do Professor 
Bernardo Geisel, aposentado, exercendo 
atualmente as funções de Secretário de 
Estado dos Negócios da Energia e Co
municações .

3. Deseja o ilustre Governador saber 
se é legalmente permitida a percepção 
dos proventos, como professor universi
tário, com estipêndios deferidos aos titu
lares de cargos de Secretário de Estado, 
sem infringência das normas vedadoras 
da acumulação de cargos.

4. Não há que se falar, na espécie, 
em acumulação de cargos, visto que não 
se trata de ocupação de dois cargos, 
mas de um cargo de Secretário de Es
tado, com percepção de proventos de
correntes da qualidade de inativo.

5. Embora versando sôbre acumula
ção de proventos com remuneração de 
cargo, as regras disciplinadoras da ma
téria obedecem aos mesmos princípios 
estabelecidos para acumulação de car
gos.

6. Aliás, sôbre assunto idêntico, esta 
Consultoria Geral já teve oportunidade 
de manifestar sua opinião, afirmando:

«Em conclusão, parece-me que o ina
tivo só pode acumular os proventos de 
sua inatividade com vencimentos de car
go em comissão, quando os cargos sejam 
acumuláveis na atividade. Em caso con
trário, deverá optar por um outro esti- 
pêndio» (Parecer n9 066-H, D. O. de 
9-10-64).

É o meu parecer, s.m .j.

Brasília, 2 de julho de 1965. — Adro- 
aldo Mesquita da Costa, Consultor-Ge- 
ral da República.


